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BRENDO BRAGA- Republicanos e vere^res abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno,
sensibilizados pelo falecimento da Srta. Patrícia Keller Pereira, ocorrido em 16 de setembro de
2025. RHQUEREM à Mesa. ouvido o Soberano Plenário, que a Moção de Solidariedade, seja
encaminhada à família Keller Pereira.

JUSTIFICATIVAS

todos nós uma missão. O grande“Deus tem para todos nós um plano, ele tem para
segredo da vida é não sabermos qual é a nossa missão e qual é o nosso tempo na Terra, mas Deus
sabe de tudo."

Quando Ele nos chama é porque a nossa missão já está cumprida, cabe a nós
respeitarmos a vontade de Deus e pedir paz e consolo para aqueles que ficam. O amor de Deus nos
fortalece, o amor de Deus nos guia e conforta. Nos momentos de dor, devemos entregar o nosso
coração ao Senhor e ele nos acalentará.

Que o Senhor conforte os seus familiares, que traga paz. serenidade e compreensão.
Que 0 Senhor o receba em seu reino e lhe dê paz e o merecido descanso .

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de setembro de 2025.
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